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LEI Nº 3.484, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

“ALTERA A LEI Nº 3.260, DE 13 DE 

MARÇO DE 2014, QUE DISPÕE 

SOBRE A ALTERAÇÃO DO QUADRO 

DE CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO, CRIA E TRANSFORMA 

CARGOS NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 

Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Ficam acrescidos no "Anexo I - Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 

Modalidade Mensalista" da Lei nº 3.260, de 13 de março de 2014, os seguintes 

cargos:  

Denominação de Cargos Quant. REF. Jornada 

Semanal 

Requisitos 

Coveiro 15 1 40h Alfabetizado 

 

Art. 2º Ficam acrescidos no "Anexo VII - Atribuição Específica aos Cargos de 

Provimento Efetivo" da Lei nº 3.260, de 13 de março de 2014, as atribuições do 

seguinte cargo:  

"COVEIRO 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: Auxiliam nos serviços funerários, constroem, 

preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas. Realizam sepultamento, exumam e 

cremam cadáveres, transladam corpos e despojos. Conservam cemitérios, 

máquinas e ferramentas de trabalho. Zelam pela segurança do cemitério." 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Município de Carapicuíba, 14 de dezembro de 2017. 

 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 

MARCOS NEVES 

Prefeito 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

  

 

 

 

BRUNA BORGHETTI CAMARA FERREIRA ROSA 

Secretária de Assuntos Jurídicos 

 

 


